
FIM  DO DECRETO -LEI, 
DECISÃO HISTÓRICA

O presidente José Sarney resolveu que não va i m ais  
la n ça r mao do D ecreto-Lei pa ra  estabelecer 

m udanças na Legislação do S erv idor Público. As 
alterações, red ig idas p o r uma Câm ara criada  com 

esta fina lidade específica, serão enviadas em  
fo rm a de P ro je tos-Le i ao Congresso N acional

Há m a is  de 20 an os que o s e r v i
dor público b rasile iro  e sp e ra v a  por 
um a p o lítica  a d m in istra tiv a  que 
rea lm en te a ten d esse  a o s a n se io s  da  
c la sse  e  d e ter m in a sse  u m a profun
da reform a na a d m in istra çã o  p úb li
ca do P a ís . F in a lm en te , com  a N o
va R ep úb lica  e  a von tad e do P r e s i
dente J o sé  S arn ey . a m áqu ina bu
rocrática  se rá  m odern izad a e  a an 
tiga le g is la ç ã o  su b stitu íd a , p ro m e
tendo n ovas m en ta lid a d es  e  novos  
horizontes p ara o serv iço  público, 
ainda an tigo  e obsoleto,

P ara  com p rovar sua d eterm in a 
ção, o P resid en te  S arn ey  tom ou a 
d ecisão  h istórica  de não u sar m a is  
d ecreto-lei ao e s ta b e le c e r  m ud an 
ça s  na le g is la ç ã o  dos se rv id o re s  pú
b licos, a c o m e ça r  pelo rea ju ste  de 
sa lár ios, em b ora  d isponha deste  
in strum ental no artigo 55 da C ons
titu ição . P or um a q uestão  é t ic a  — 
um escrúp ulo  d em o crá tico  — o P r e 
sid en te d ecid iu  não u sa r  e s te  in s
trum ento. su b m eten d o  tod as a s  m a

tér ia s  que p o ssa m  se r  objeto  de  
d ecreto-lei ao C on gresso  N acion a l. 
Qualquer a ltera çã o  na A d m in istra 
ção p úb lica , a p artir d este  ano, 
a lém  de estu d ad a  pelo  P od er E x e 
cutivo e se u s  ó rg ã o s próprios, será  
su b m etid a  a am p lo  d eb ate .

M as, p ara que e s ta  m ed id a  se ja  
d efin itiva , e x is te  no m om en to , no 
C ongresso  N acion a l, u m a co m issã o  
que estu d a  a d evo lu ção  d as p rerro
g a tiv a s  ao C ongresso , cu jo  relator  
é  o d eputado C ássio  G on ça lves  
(PM D B -M G ). Com a re tom ad a  d e s 
ta s p rerro g a tiv a s, d e sa p a r e c e  de 
um a v ez  por tod as a figura do 
d ecreto -lei e  serão  cr iad os n ovos  
m eca n ism o s para a a g iliza ç ã o  do 
p rocesso  le g is la tiv o .

Segundo o  ad vogad o  J o sé  Luiz 
Clerot, m em b ro  d a  C om issão  da 
R eform a A d m in istra tiva  e  P r e s i
dente d a  C âm ara VI, cr ia d a  p ara  
redigir e  dar form a final a o s an te
projetos a  se re m  en v ia d o s ao Con
gresso , p en sa -se , in c lu siv e , n a  cr ia 

ção d e c o m is s õ e s  que leg is la r ia m  
assu n tos d iv erso s, in d ep en d en te  da 
a p rovação  do P len á r io . «N a  v er d a 
de. e x p lic a , o gran d e trab a lh o  le 
g is la tiv o  s e  faz  n as c o m is s õ e s  e s p e 
c ia is . A id éia  se r ia  su b m eter  d eter
m in ad os p ro jetos a u m a ou d uas  
c o m issõ e s  e sp e c ia is:  u m a  d e ju s t i
ça , para e x a m in a r  a con stitu c ion a-  
lid ad e e  a ju r ic id a d e  do projeto: e 
outra, e sp e c ia l, quando se  tra tar de 
le g is la ç ã o  e sp e c íf ic a . E s ta  ú ltim a, 
en tão , ap rovaria  em  d efin itiv o  o 
projeto , in d ep en d en te  d esta  c o m is 
são  g ig a n te sca  que é  o P len á r io » . O 
P len ár io  ficar ia , d e  acordo com  o 
ad vogad o, reserv a d o  p ara  ou tras  
d ec isõ es , com o a lter a çã o  do texto  
con stitu c ion a l, e  o u tra s  m ed id as.

D e acord o  com  J o sé  L uiz C lerot, 
a m a té r ia  do serv id o r  público  e 
qualquer a lter a çã o  em  re la ç ã o  à 
rem u n era çã o  e  m qlh ora  do fu n cio 
nário, im p orta  no au m en to  d e d e sp e 
sa s , e , portanto, é  d e  co m p etên c ia  
ex c lu siv a  do p od er p ú b lico , ou se ja ,
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6  6  O DASP, inegavelm ente, 
prestou grande serviço  
ao au to rita rism o. Mas 

é preciso que o funcionário  
púb lico  volte a ocupar o seu 

lu g a r na adm in is tração pública. 
C onc ilia r m edidas em 
fa vo r do se rv ido r com 

a crise  finance ira  a tua l m m

José Luís C le ro t 
é o  p res iden te  
da Câm ara criada 
para re d ig ir  e 
da r form a fina l 
aos a n tep ro ie to s  
a se rem  enviados 
ao C ongresso

da in ic ia tiv a  dos p ro jetos de le i. Ao 
longo d e s te s  an os, toda m a tér ia  re 
la tiv a  ao fu n cion a lism o  público  
vem  send o tra tad a  a tr a v é s  de 
d ecreto -le i, d e  m odo que não h á  em  
tra m ita çã o  no C on gresso  N acion al 
um p rojeto  que ab ran ja  ou que p re
tenda a lte r a ç õ e s  su b sta n c ia is  na le 
g is la çã o  do se rv id o r  p ú b lico  porque  
a co m p etên c ia  d esta  in ic ia tiv a  é  do 
P od er E x e cu tiv o , a in d a . T od as as  
ou tras a lte r a ç õ e s  p eq u en as sã o  no 
sentid o d e reco n h ec im en to  d e c a r 
re iras, m a s  n ão  e sp e c if ic a m e n te  
para a lter a r  o s is te m a  de rem u n e
ração  ou a ltera r  o p lano d e c la s s if i
ca çã o  que v ig o ra . E s te  é  o p r in c i
pal an se io  da c la s se  do serv id o r  pú 
b lico. O que h ouve, a té  agora , foi 
um  p lano d e  c la ss if ic a ç ã o  — a Lei 
n? 3.780. d e 1980 — que não ch egou  
nunca a se r  abordado in teg ra lm en 
te, porque v e io  ju sta m e n te  no pós- 
64 e  daí seg u iu -se  u m a le g is la ç ã o  
ex tr a v a g a n te . «O D A SP, In egave l
m en te , p restou  um  gran d e serv iço  
ao a u tor itar ism o» , a firm a  o ad vo
gado.

P a ra  o ad vogad o  J o sé  Luiz C le
rot. a  nova p o lítica  a d m in istra tiv a  
vai. de u m a v e z  por todas, recu p e
rar a p erd a’sa la r ia l do serv id o r  pú
b lico  que se m p re  foi u m .in ju stiçad o  
e  tev e  se u s  sa lá r io s  a ch a ta d o s. «K 
p reciso  que a rep o siçã o  sa la r ia l se  
faça g ra d a tiv a m en te  e  o  fu n cion á
rio público  v o lte  a ocu p ar o seu  lu 
gar na A d m in istração  P ú b lica» , 
afirm a. C lerot co n sid era  que nunca  
se  v iu  na h istó r ia  rep u b lican a  um a  
d isp osição  e  u m a  boa von tad e  tão 
gran d es com o a  do P re s id en te  da 
R ep ú b lica  e  do M inistro  d a  A d m i
n istra çã o  em  reform ar a  m áquina  
a d m in istra tiv a  e  d ar m elh o res con 
d ições d e trab a lh o  ao fu n cion a lis
m o. P a ra  o ad vogad o, o que m udou  
com  a N ova  R ep ú b lica  é  que o au 
toritarism o que m arcou  o s  ú ltim os  
20 an os p ra tica m en te  d esa p a receu  
do dia p ara a n oite. «Só a p resen ça  
do P resid en te  S arn ey  trou xe um a  
grande d esco n tra çã o  p ara o se r v i
dor p úb lico , de m odo gera l, a lém  
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da p resen ça  do M inistro A luízio A l
ves, que tem  sido in ca n sá v el em  
con ciliar m ed id as que p o ssa m  re 
su ltar em  favor dos serv id ores, 
com  a s  d ificu ld ad es fin a n ce ira s que  
o p a ís a tra v essa » .

MODIFICAÇÕES
A té o final d este  ano serã o  le v a 

dos ao P resid en te  J o sé  S arn ey  pelo  
m enos quatro p rojetos que estão  
sendo d esen v o lv id o s agora  pelo  Mi
n istério  da A d m in istração , dentro  
do p rocesso  d e reform a da A dm i
n istração  P ú b lica  F ed era l, d e ter 
m inado em  4 de junho p assad o . São  
eles: o P lan o d e C la ssifica çã o  de 
Cargos e  S a lár io s , o E sta tu to  dos 
S erv id ores P ú b lico s, a Lei O rgâni
ca da A dm in istração  F ed era l, e  o 
Plano de C arreira  do S erv iço  P ú b li
co. A lém  d isso , o M inistério  da Ad
m in istração  estu da o rem an eja -  
m ento de funcionários, já  au toriza 
do a tr a v é s  de decreto , pelo  P r e s i
dente S arney.

O novo E sta tu to  dos S erv id ores  
va i garan tir  o s  d ire ito s e s ta b e le c i
dos em  le i ao funcionário  público, 
com  a u n ificação  Jos re g im es  
juríd icos que regem  o s is te m a  de

p essoa l, p ara todos o s  serv id ores  
da a d m in istra çã o  d ireta  e  indireta . 
As d iretr izes  sã o  a v a lo r iza çã o  do 
funcionário e  a d ig n ifica çã o  de sua  
carre ira , a ssegu ran d o  a p ro fiss io 
n a lização  do funcionário . S egundo o 
P resid en te  da C âm ara IV. u m a das  
se is  c o m issõ e s  que es tã o  p rom oven 
do a reform a, M arcon d es M undim  
G u im arães, a  m inu ta  do E sta tu to , 
agora com  an teprojeto  pronto — foi 
p rep arad a a p artir d e um  am plo  
deb ate que contou com  a p a rtic ip a 
ção d e re p resen ta n tes  dos d iversos  
m in istér io s  e  ó rg ã o s  p ú b licos da 
ad m in istração  d ireta  e  indireta .

O a c e sso  dos d e fic ien te s  f ís ic o s  ao 
S erv iço  P ú b lico , em  função c o m 
patíve l com  su a  ca p a c id a d e  de tra 
balho, se rá  um  dos pontos g a ra n ti
dos no novo E sta tu to  do Servidor  
que regu lam en tará , in c lu sive , as  
con d ições de c ircu la çã o  de fu n cio 
nários en tre  os v á r io s  n ív e is  de Go
verno. A proposta  incorpora a s  con 
q u istas do fu n cion a lism o, tanto a s  
recon h ecid as na le g is la ç ã o , quanto  
as p ro c la m a d a s pela  ju r isp ru d ên 
cia  a d m in istra tiv a  e  dos tribunais. 
A ssegu ra  ain da, a o s ap o sen ta d o s e 
in ativos, o pleno d ire ito  de m anter, 
com  re la ç ã o  a o s d a  a tiva , a s  m e s 
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m a s v a n ta g e n s , e s ta b e lecen d o  o 
s is tem a  d e p arid ade.

O M inistério  d a  A d m in istração  
vem  elaborando, a in da, um  a n te 
projeto da L ei O rgânica  d a  A d m i
n istração  P ú b lica  F ed er a l, que é  a 
ten tativa  d e im p la n ta çã o  d e um  
m acrom od elo  de fun cion am en to  da 
m áquina g o vern am en ta l, com  a  d e
finição d e todos os p ro ce sso s  e  nor
m as que regu larão  o s  ó rg ã o s d a  ad 
m in istração  in d ireta . E s ta  le i vai 
d eterm in ar com  c la re za  a co m p e
tên cia  d e cad a  in stitu ição , o s  grau s  
de h ierarq uia , a au ton om ia  de cada  
órgão, a v a lia ç ã o  d as a tiv id a d e s  ad 
m in istra tiv a s  e  a s  d ire tr izes  re la ti
v a s á p o lítica  de p esso a l do G over
no. E ssa  le i a ca b a rá  ta m b ém  com  
a p ro liferação  d e ó rg ã o s govern a
m en ta is  que a p artir  d e d eterm in a 
do m om en to  e sca p a ra m  do controle  
do próprio G overno, com o é  o ca so  
de m u itas e s ta ta is  que se  tran sfor
m aram  em  ó rg ã o s p ra tica m en te  
autônom os, a lg u m a s  v e z e s  m a is  p o
derosos a té  do que os m in istér io s  a 
que sã o  su bordin ad os. H oje o Go
verno tem  361 e m p r e sa s  e  va i re 
p assar ao  se to r  privad o tod as aq u e
las que a tu am  no se to r  d e  produ
ção, com  e x c e ç ã o  d as que foram  
cr iad as por n ece ss id a d e  p o lítica . A 
Lei O rgânica e s tá  em  fa se  a v an çad a  
de d eb ate  in terno, deven d o e s ta r  
con clu íd a  no in ício  d e jan eiro , p ara  
ser  su b m etid a  ao  C ongresso  N a c io 
nal em  form a de Lei C om p lem entar. 
«N em  ab aixo  d e le i ord in ária , c a 
paz de se r  revogad a  a  qualquer  
m om ento, n em  a c im a  d a  E m en d a  
C onstitucional», ob serva  o p ro fes
sor G ileno F ern a n d es M arcelino. 
P resid en te  da C âm ara I, resp o n sá 
vel p ela  organ ização  da ad m in is
tração  d ireta  e  indireta .

O P lan o d e C arreira  do Servidor  
P úblico, an un ciad o p elo  M inistro  
Aluizio A lves, a inda e s tá  em  es tu 
dos  no M in istério  da A d m in istra 
ção . Com  e s te  p lano, o que se  p re
t ende  é  tornar ob rigatório  o con cu r
so p a r a  o in g resso  na a d m in istra 
ção federal, e sta b e le ce n d o -se  ainda  
o f im d as ta b e la s  e sp e c ia is  e  o co r
te n a s  h oras ex tr a s , o que trará  
grande econ om ia  ao P a ís , a lém  de 
p ossib ilitar  a im p la n ta çã o  do re g i
m e  do m érito  no in g resso  e  p ro 
gresso  dos se rv id o re s  p ú b licos fed e
rais .  O p rojeto  d everá  ainda ser  
su bm etid o  a ó rg ã o s técn ico s  e  à Co
m issão  G eral da R eform a A d m in is
trativa . S egu nd o o M inistro  A luizio  
A lves, a  id éia  é  va lor izar  a  c a r re i
r a  do serv id or a tr a v é s  d e su a  a s 
cen são  p rofission a l, m ed ia n te  a 
rea lização  de con cu rsos in tern os e 
cu rsos d e treinam en to , que já  estão  
sendo m ontados p e la  F U N C E P  —

F un d ação  Centro de F o rm a çã o  do 
Servidor P ú b lico , em  con vên io  com  
u n iversid ad es fed era is . O P lan o  de  
C arreira d ará oportun idade ao  se r 
vidor de g a lg a r  p o siçõ e s  dentro das  
rep artições, podendo ch eg a r  a té  ao 
cargo  de d iretor. A p en as serão  
preench idos sem  con cu rso  ca rg o s  
de com issão  com o o s  d e m in istro , 
secretá r io -g era l, se c r e tá r io s  e  a s 
se sso re s . Q uanto à s  h o ra s ex tra s, 
de acordo com  o p rojeto , o s  fu n cio 
nários só  terão  d ire ito  a  receb ê-la s  
quando h ouver d eterm in a çã o  e x 
p ressa  de p elo  m en o s d u as in stân 
c ia s  su p eriores . Com  o rem an eja -  
m ento de fun cion ários, m u itos p ed i
dos dos m in istér io s  p oderão  ser

aten d id os com  o p esso a l já  e m p r e 
gado e  com  a red u ção  e  p ro ib ição  
de com p ra  de m a ter ia l p erm a n en te  
do G overno, m ed id a  já  p ro v id en c ia 
da.

Q uanto ao  rem a iie ja m en to  do 
fu n cion a lism o p rop osto  p elo  M in is
tério  da A d m in istra çã o  e  a u to r iza 
do por d ecreto  p res id e n c ia l, e s te  se  
b aseará  num  le v a n ta m e n to  co m p le 
to da s itu a çã o  do quadro d e fu n cio 
nários de todos o s  m in isté r io s  e 
su a s v in cu la çõ e s . E s ta  se rá  a for
m a d e re so lv e r  p ro b lem a s de ó r
g ã o s onde fa lta m  fu n cion ários, 
preenchend o fa lh a s  nos n ovos m i
n istér io s  que n e c e ss ita m  u rgen te  
da co n tra tação  d e serv id o res.

No Congresso, 
18projetos de lei

P elo  m en os 18 p ro jetos de  
le i em  b en efíc io  d e ca -  
tegogor ias d iv e r sa s  d e s e r 

v id ores p úb licos tra m ita m  hoje  
pelo  C ongresso  N acion a l, en v iad os  
a tra v é s  d e m en sa g em  do P od er  
E xecu tivo . E x is te m  ta m b ém  pro
jeto s propostos por p a r la m en ta 
res, re la tivos a  serv id o res, que 
ainda es tã o  em  an d am en to  n as co 
m issõ e s  d a  C âm ara e  ou do S en a
do e, a p esa r  d e en cam in h ad os há  
m ais d e  10 anos, a té  h oje  não fo
ram  san cion ados, por tra tarem  
m u itas v e z e s  d e assu n tos p o lêm i
cos que receb em , a  ca d a  co m is
são, u m a em en d a  d iferen te.

D os projetos en cam in h ad os pelo  
G overno, quatro d e le s  d ev erã o  ser  
sancionados a in d a n este  ano pelo  
p resid en te  J o sé  S a m e y . O s que  
m erecem  d estaq u e, por a ten d er a 
re iv in d icações a n tig a s , sã o  aq u e
le s  re la tiv o s à ap osen tad oria  do 
grupo-política, a ltera çã o  do reg i
m e dos f isc a is  do trabalho, estru 
tura funcional d a  c a te g o r ia  dos  
datilógrafos e  m o d ific a çõ e s  n a  e s 
trutura da ca te g o r ia  d os soc ió lo 
gos. O utros p ro jetos fix a m  valore=  
de retrib uição  dos fonoaudiólogos, 
dos fisio terap êu tas, do grupo- 
arquivo, d e técn ico s  de estra d a , 
dos b iom éd icos, d a s  ca te g o r ia s  de  
zoo tecn ista s e  terap êu ta  ocupacio- 
nal e  de a g en te  d e v ig ilâ n c ia ; e 
pretendem  a lterar  estru tu ra s d as  
ca tegorias  d e n u tric ion ista , trad u 
tor e  in térp rete , geó logo , e n g e 
nheiro de op era çõ es . E x is te  um  
projeto que propõe a in c lu sã o  do 
curso d e  p ro cessa m en to  d e dados  
en tre o s  pontos ex ig id o s p ara  in 

gresso  na c a te g o r ia  d e  a n a lis ta  de  
s is te m a , e  outro que f ix a  o va lor  
dos v en c im e n to s  dos ca r g o s  do 
p essoa l da M arinha M ercan te.

PR O JET O S

D e acordo co m  o p rojeto  que  
tram ita  no C on gresso  —  a tu a l
m en te no S en ad o  — o p o lic ia l se r á  
ap osentado v o lu n ta ria m en te , com  
p roven tos in teg ra is , ap ós trin ta  
an os de se rv iç o , d esd e  q u e con te, 
pelo m en os, 20 a n o s  d e e x e rc íc io  
em  cargo  d e n a tu reza  e s tr ita m e n 
te  policia l; e  co m p u lso r ia m en te , 
com  p roven tos p ro p o rcio n a is  ao 
tem po d e serv iço , a o s 65 an os de  
idade, qualq uer que s e ja  a  n a tu re
za dos se rv iç o s  p restad os.

Com re la ç ã o  a o s d a tiló g ra fo s, o 
projeto em  tra m ita çã o  no S en ad o  
F ed era l e s ta b e le c e  q u e o s  se rv id o 
res a tu a lm en te  p o sic io n a d o s n as  
re ferên c ia s NM-9 a NM-11 (n íve l 
m édio) da C ategoria  F u n cion a l de 
D atilógrafo  fica m  a u to m a tica 
m en te lo ca liza d o s n a  re ferên c ia  
NM-12, in ic ia l d a  c la s se  A. O 
p reench im ento  dos ca r g o s  das  
c la sse s  e sp e c ia l e  in term ed iá r ia s , 
de acordo com  o p rojeto , se r á  fe i
to m ed ian te  p ro g ressã o  funcional 
ou ou tras fo rm a s d e p rov im en to  e 
os serv id o res a tin g id os p or esta  
a lteração , serã o  p o sic io n a d o s nas  
n ovas c la s se s  da ca teg o r ia , m a n ti
dos o s  a tu a is v a lo r es  d e sa lá r io  ou  
ven cim en to . E s ta  n ova  estrutura  
não p reju d icará  a  tra m ita çã o  e  a 
solução d e p ed idos d e tra n sferên 
cia e  m o v im en tação  d e se rv id o 
res, a té  a d ata  d e v ig ê n c ia  d a  no
va  lei, a in d a a s e r  ap rovad a  ■
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